
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas, em Reunião Ordinária do Executivo Municipal de 29 de 

julho de 2021, as seguintes deliberações: -----------------------------------------------------------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 8 DE JULHO DE 2021 ..........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 8 de 

julho de 2021, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ..........................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 8 de julho de 2021, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 187 – MANDATO 2017/2021 – PRESTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – DOAÇÃO AO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO, PELA 

FREGUESIA DA PALHAÇA, DO PRÉDIO RÚSTICO ARTIGO 1010, SITO NA FONTE DO BEBE-E-

VAI-TE, FREGUESIA DA PALHAÇA, CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO, AO MUNICÍPIO DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO – CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE SERVIÇO PARA AUTOCARAVANAS ........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 187 – Mandato 2017/2021, datada de 16 de julho de 2021, 

que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, aceitar, livre de quaisquer ónus ou 

encargos, a doação do prédio rústico artigo 1010, sito na Fonte do Bebe-e-Vai-te, freguesia da 

Palhaça, terreno de cultura, com a área de 200m2 (constante da matriz e do registo) e a área real de 

569m2 (cfr. duplicado do requerimento entregue no Serviço de Finanças), que confronta do norte com 

estrada, do sul com Manuel dos Santos Samagaio, do nascente com Oliague Imóveis, Lda. e do 

poente com Freguesia da Palhaça (Parque de Lazer), descrito na Conservatória do Registo Predial 

de Oliveira do Bairro com o número 4024, ao qual se atribui o valor de 10.000,00€ (dez mil euros). ...  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 188 – MANDATO 2017/2021 – PRESTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO DO 

REGULAMENTO MUNICIPAL DA INCUBADORA DIGITAL ..................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar o início do procedimento com vista à elaboração do Projeto de Regulamento Municipal 



 
 

da Incubadora Digital, que terá como objeto disciplinar as condições de acesso à Incubadora Digital 

pelos comerciantes do Concelho de Oliveira do Bairro e respetivo funcionamento; ..............................  

2.º - Aprovar o teor do Aviso em anexo à Informação/Proposta n.º 188 – Mandato 2017/2021, do 

Presidente da Câmara, datada de 23 de julho de 2021 e que aqui se dá por reproduzido para todos 

os efeitos legais, no qual consta a forma como se pode processar a constituição de interessados e a 

apresentação de contributos para a elaboração do almejado regulamento; ..........................................  

3.º - Que o procedimento ora iniciado seja publicitado na página da internet da Câmara Municipal de 

Oliveira do Bairro, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do Código de Procedimento 

Administrativo. .........................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 189 – MANDATO 2017/2021 – PRESTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – CONSOLIDAÇÃO DA MOBILIDADE INTERCARREIRAS ...................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a consolidação da 

mobilidade interna, na modalidade de mobilidade intercarreiras, na carreira e categoria de Assistente 

Técnico, com a 1.ª posição remuneratória da carreira de Assistente Técnico, nível 5 da tabela 

remuneratória única, correspondente a 703,13 € (setecentos e três euros e treze cêntimos), da 

trabalhadora Dora Rute Ribas Santos, detentora de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por 

Tempo Indeterminado, com efeitos a 1 de agosto de 2021. ...................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 190 – MANDATO 2017/2021 – PRESTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE UM TÉCNICO SUPERIOR DE ENGENHARIA 

FLORESTAL ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - A abertura de procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, por um ano, para um posto de trabalho previsto e não 

ocupado no Mapa de Pessoal do Município de Oliveira do Bairro, na carreira e categoria de Técnico 

Superior na área de Engenharia Florestal; .............................................................................................  

2.º - Que o Júri do procedimento concursal seja constituído pelos seguintes membros: ......................  

Presidente: Isabel Cristina Neves Simões, Chefe de Divisão; ...............................................................  

Vogais efetivos: Joana Raquel Ferreira Vidal Pires e Ana Cristina da Conceição Martins, Técnicas 

Superiores;  .............................................................................................................................................  

Vogais suplentes: Fátima Rosário Jacinto Vieira de Carvalho e Teresa Natércia Tavares Coutinho, 

Técnicas Superiores; ...............................................................................................................................  

3.º - Que nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja substituído pelo 1.º Vogal 

efetivo. .....................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA - MANDATO 2017/2021 – PRESTADA PELO VICE-



 
 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PROJETO DE REGULAMENTO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO 

PÚBLICO E DE PUBLICIDADE (ROEPP) ..............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Acolher o teor das sugestões/alterações introduzidas no Projeto de Regulamento de Ocupação 

do Espaço Público e de Publicidade do Município de Oliveira do Bairro, constantes da 

Informação/Proposta do Vice-Presidente da Câmara, datada de 26 de julho de 2021 e que aqui se dá 

por reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................................................................  

2.º - Aprovar, com as alterações acima descritas, o Projeto de Regulamento de Ocupação do Espaço 

Público e Publicidade do Município de Oliveira do Bairro, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa e da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação;...............................................................................  

3.º - Remeter o Projeto de Regulamento Ocupação do Espaço Público e Publicidade do Município de 

Oliveira do Bairro à Assembleia Municipal, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação; ..............................................................  

4.º - Em caso de aprovação, nos termos antes referidos, dever-se-á promover a sua publicação nos 

termos legais. ..........................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA - MANDATO 2017/2021 – PRESTADA PELO VICE-

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE UM ASSISTENTE OPERACIONAL DE AÇÃO 

EDUCATIVA ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - A abertura de procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado, para 1 posto de trabalho previsto e não ocupado no Mapa 

de Pessoal do Município de Oliveira do Bairro, na carreira e categoria de Assistente Operacional de 

Ação Educativa - Pessoal Não Docente afeto ao Agrupamento de Escolas de Oliveira do Bairro; .......  

2.º - Que, por razões de celeridade, eficácia e aproveitamento de atos e racionalização de recursos, 

nomeadamente, financeiros (custos que a abertura de um novo procedimento implicaria), sejam 

admitidos, a título excecional, candidatos que não possuam uma relação jurídica de emprego público 

por tempo indeterminado previamente estabelecida, respeitando o estrito cumprimento da legislação 

em vigor, estabelecendo como preferência os candidatos aprovados com vínculo de emprego público 

por tempo indeterminado, de entre os quais, em primeiro lugar, os que estiverem em regime de 

valorização profissional, e, em última análise e esgotada esta possibilidade, candidatos com vinculo 

de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público previamente estabelecido; ..............  

3.º - Que o Júri do procedimento concursal seja constituído pelos seguintes membros: ......................  

Presidente: Clélia da Conceição Silva Nogueira, Chefe de Divisão; ......................................................  

Vogais efetivos: Joana Raquel Ferreira Vidal Pires, Técnica Superior e Hélder Francisco Melo da 

Rosa, Assessor do Diretor do Agrupamento de Escolas de Oliveira do Bairro;  ....................................  



 
 

Vogais suplentes: Cláudia Maria Dos Santos Rodrigues, Chefe de Serviço e Fátima Rosário Jacinto 

Vieira de Carvalho, Técnica Superior; ....................................................................................................  

3.º - Que nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja substituído pelo 1.º Vogal 

efetivo. .....................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA PRESTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO AO INVESTIMENTO – 

UNIÃO FILARMÓNICA DO TROVISCAL ...............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta apresentada pela Vereadora do Pelouro datada de 26 de julho de 2021, que 

aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: ..............................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à União Filarmónica do Troviscal, relativo à Medida 

de Apoio ao Investimento, no valor de até 1.000,00 € (mil euros), para aquisição de equipamentos; ..   

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em três prestações: 1.ª prestação de 40% com a outorga 

do Protocolo de Cooperação Financeira, a 2.ª prestação de 40% até trinta dias após a outorga do 

referido Protocolo e a 3.ª prestação de 20% com a entrega da documentação que comprove a 

despesa com a aquisição dos equipamentos; ........................................................................................  

3º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA 20, PRESTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

REGULAMENTO DE ESTÁGIOS DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – FIXAÇÃO DE 

NÚMERO DE ESTÁGIOS – ESTÁGIOS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL (EFP) - TURISMO ..........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da Informação n.º 20 

apresentada pela Vereadora do Pelouro, datada de 13 de julho de 2021, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, fixar o número de estágios (Estágios de 

Formação Profissional (EFP)) a admitir, no âmbito do Regulamento de Estágios do Município de 

Oliveira do Bairro, nos seguintes números e áreas profissionais: ..........................................................  

a) Turismo, um lugar. ..............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA 21, PRESTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

VOTO DE LOUVOR AO ATLETA LEANDRO RAMOS ..........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com o Voto Contra do Vereador António 

Mota, aprovar um voto de louvor pelo mérito desportivo alcançado pelo atleta Leandro Ramos, Vice-

Campeão Europeu de Lançamento do Dardo, nos termos da Informação/Proposta n.º 21, apresentada 



 
 

pela Vereadora do Pelouro e datada de 16 de julho de 2021. ...............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA 22, PRESTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES – ANO LETIVO 2021/2022 ...............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Plano de Transportes 

Escolares para o Ano Letivo 2021/2022, nos exatos termos do documento apresentado em anexo à 

Informação/Proposta n.º 22, da Vereadora do Pelouro, datada de 26 de julho de 2020, que aqui se dá 

por reproduzido para todos os efeitos legais. .........................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA PRESTADA PELO SERVIÇO MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO CIVIL – ADENDA AO CONTRATO N.º 08/2021................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aprovar a realização de uma Adenda ao Contrato n.º 8/2021, celebrado entre o Município de 

Oliveira do Bairro e a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Oliveira do Bairro, em 

21 de janeiro de 2021 e cujo teor se encontra expresso na Informação/Proposta do Serviço Municipal 

de Proteção Civil, datada de 5 de julho de 2021 e que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos 

legais; ......................................................................................................................................................  

2.º - Que a supra mencionada Adenda produza efeitos a partir da data da sua aprovação em Reunião 

de Câmara. ..............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 76.2021|DOM, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS – INTEGRAÇÃO DE TERRENOS PARA DOMÍNIO PÚBLICO NA EM 596 EM VILA 

VERDE – ADITAMENTO E RETIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO DE CÂMARA DE 

14.05.2021 ...............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Aditar à deliberação referente ao Ponto 53, tomada na reunião de Câmara Municipal de 14 de 

maio de 2021, o seguinte: .......................................................................................................................  

a) Que ao artigo U-4139, propriedade de Carlos Alberto Ferreira da Costa e mulher, com a área de 

160m2, dos quais 108m2 passam a integrar o domínio público, seja atribuído para efeitos de doação, 

o valor de 2.800,00€ (dois mil e oitocentos euros); ................................................................................  

b) Que à parcela com 105m2 do prédio rústico com o artigo R-2689, pertencente ½ a Angelino Pires 

da Silva e ½ Cabeça de Casal da herança de Mário Rui de Almeida Capão para integrar o domínio 

público Municipal, seja atribuído para efeitos de doação, o valor de 1.837,50€ (mil oitocentos e trinta 

e sete euros e cinquenta cêntimos); .......................................................................................................  

2.º - Retificar o ponto 2 da referida deliberação, nos seguintes termos: Constituição de servidão de 

passagem a favor do prédio com o artigo R-2966, conforme planta anexa à Informação Técnica n.º 

49.2021|DOM da Divisão de Obras Municipais, datada de 10 de maio de 2021, que aqui se dá por 



 
 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados, que dela faz 

parte integrante, destinando-se a mesma à passagem a pé, de carros de tração animal ou tratores e 

de veículos automóveis, possuindo o referido prédio o valor patrimonial tributário atualizado de 

873,15€ (oitocentos e setenta e três euros e quinze cêntimos). ............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO N.º 75/2021, PRESTADA PELO SERVIÇO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – PROPOSTA DE COMPARTICIPAÇÃO NA AQUISIÇÃO DOS 

LIVROS DE FICHAS PARA OS ALUNOS DO 1.º CICLO DAS ESCOLAS DO ENSINO BÁSICO DO 

CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO NO ANO LETIVO DE 2021/2022 ..........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o teor da Informação n.º 

75|2021 da Unidade de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 22 de julho de 2021, 

que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. .................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO N.º 77/2021, PRESTADA PELO SERVIÇO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – PROPOSTA DE COMPARTICIPAÇÃO FAMILIAR PARA OS 

SERVIÇOS DAS ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E DE APOIO À FAMÍLIA DOS JARDINS DE 

INFÂNCIA DA REDE PÚBLICA - ANO LETIVO 2021/2022 ...................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar o teor da Informação n.º 

77|2021 da Unidade de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 23 de julho de 2021, 

que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. .................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO N.º 80/2021, PRESTADA PELO SERVIÇO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – PROPOSTA DE INTENÇÃO DE PARCERIA COM O ISCA-

UNIVERSIDADE DE AVEIRO .................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar a manifestação de 

interesse na parceria com o ISCA-UA, na descentralização do funcionamento de uma turma do Curso 

na área de STEAM, CTeSP em Informática e Comunicação Organizacional, no Município de Oliveira 

do Bairro, constante do e-mail do Presidente da Câmara de 26 de julho de 2021, que aqui se dá por 

reproduzido para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – PROCESSO DE OBRAS N.º 28/21, DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL RECREATIVA E 

DESPORTIVA DA MURTA – PEDIDO DE DISPENSA PARCIAL DE LUGARES DE 

ESTACIONAMENTO ...............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a dispensa do 

cumprimento do número de lugares de estacionamento, previstos no n.º 1 do artigo 107.º do 

Regulamento do PDM dado o seu enquadramento no n.º 5 do artigo 107.º do mesmo diploma, nos 

termos da Informação Técnica da Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística de 21 de julho de 



 
 

2021, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – EMPRÉSTIMO DE GRADES E SINAIS DE TRÂNSITO PARA CORTE DE TRÂNSITO, 

PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DE MISSA CAMPAL COMEMORATIVA DOS 25 ANOS DA 

ORDENAÇÃO DO SR. PADRE JOÃO CARLOS DO TROVISCAL – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO 

DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 14 DE JULHO DE 2021 ...............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara datado de 14 de julho de 2021, em que autorizou o empréstimo de grades de vedação e 

sinalização de trânsito, para efeitos de realização de Missa Campal no Troviscal. ...............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – DESPACHO N.º 383 – MANDATO 2017/2021 – EDIFÍCIO CEDIDO PARA 

INSTALAÇÃO DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA E MENORES DE OLIVEIRA DO BAIRRO – 

REMODELAÇÃO E AMPLIAÇÃO – PARA CONHECIMENTO ..............................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento, do teor do Despacho n.º 383 – Mandato 

2017/2021, datado de 12 de julho de 2021, que aqui se dá por reproduzido para todos os efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – DESPACHO N.º 384 – MANDATO 2017/2021 – SITUAÇÃO DE CALAMIDADE - 

MEDIDAS NO ÂMBITO DA PANDEMIA DA DOENÇA COVID-19 – MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO – PARA CONHECIMENTO ......................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento, do teor do Despacho n.º 384 – Mandato 

2017/2021, datado de 16 de julho de 2021, que aqui se dá por reproduzido para todos os efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – DESPACHO CONJUNTO N.º 52 – MANDATO 2017/2021 – SITUAÇÃO DE 

CALAMIDADE – MEDIDAS NO ÂMBITO DA PANDEMIA DA DOENÇA COVID-19 – MUNICIPIO DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO – PARA CONHECIMENTO ..............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento, do teor do Despacho Conjunto n.º 52 – 

Mandato 2017/2021, datado de 12 de julho de 2021, que aqui se dá por reproduzido para todos os 

efeitos legais............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – DESPACHO CONJUNTO N.º 53 – MANDATO 2017/2021 – SITUAÇÃO DE 

CALAMIDADE – MEDIDAS NO ÂMBITO DA PANDEMIA DA DOENÇA COVID-19 – MUNICIPIO DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO – PARA CONHECIMENTO ..............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento, do teor do Despacho Conjunto n.º 53 – 

Mandato 2017/2021, datado de 23 de julho de 2021, que aqui se dá por reproduzido para todos os 

efeitos legais............................................................................................................................................  



 
 

 .................................................................................................................................................................  

 

 

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 30 de julho de 2021 

 

O Presidente da Câmara, 
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